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ATO AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 0024/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, por intermédio do Agente de 
Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
reabertura do Processo Licitatório nº 0043/2025, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 17/2025, cujo objeto é a Contratação da aquisição de material 
médico-hospitalar, a fim de atender às demandas da Secretaria de Saúde do 
Município de Camalaú/PB. Data: 01/12/2025 às 09h05min. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
agentedecontratacaooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: 
www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp; podendo ser 
solicitado também pelo e-mail indicado. 
 

Camalaú - PB, 14 de novembro de 2025 
 

 JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
 Agente de Contratação - Mat. 062024 

Decreto do Executivo Municipal n.º 303/2025, de 17 de novembro de 2025.  
                  
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO o feriado nacional alusivo ao Dia da Consciência 

Negra, celebrado em 20 de novembro de 

2025 (quinta -feira);  

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação, por meio da 

Portaria nº 002/2025 – SEMED, já 

estabeleceu folga compensatória aos 

profissionais da educação no dia 21 de 

novembro de 2025 (sexta -feira), em razão 

da participação no evento do Dia das 

Crianças, o que implica a suspensão das 

atividades escolares nesta data;  

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de uniformizar o 

funcionamento das repartições públicas 

municipais após o feriado, garantindo 

organização, economicidade e 

planejamento adequado dos serviços;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, o expediente do dia 21 de novembro de 2025 (sexta-feira) 

nas repartições públicas municipais. 

Art. 2º A transferência de que trata o artigo anterior não se aplica aos 

órgãos cujos serviços são considerados essenciais, devendo estes manter seu 

funcionamento ininterrupto, em regime de plantão ou escala, de forma a 

garantir o atendimento à população sem prejuízo à sua continuidade. A 

presente exceção de funcionamento estende-se, ainda, à Comissão 

Permanente de Licitação, bem como aos responsáveis pela elaboração e 

publicação do Boletim Municipal Oficial, caso haja expediente urgente a ser 

publicado. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 17 de novembro 2025. 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 0023/2025 

 
Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do Município de 
Camalaú-PB, HOMOLOGUEI o Pregão Eletrônico nº 0023/2025, do Processo 
Administrativo nº 0056/2025, com base no parecer da Assessoria Jurídica e de 
outras informações constantes nos autos, com fundamento no art. 74, inciso 
II, Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 622/23 e 
Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro 
de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro contratado JS 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA CNPJ: 33.827.265/0001-17, cujo objeto é 
a aquisição de uma ambulância tipo “A” simples remoção, do tipo furgoneta, 
para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Camalaú-
PB, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência, no valor global de R$ 138.680,00 (Cento e trinta e oito mil, 
seiscentos e oitenta reais). Encaminho ao Agente de Contratação deste 
município, para que promova a publicação no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico 
do município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da 
Paraíba (FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do Site 
Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data desta homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei nº 
14.133/21. 
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Camalau/PB, em 17 de novembro de 2025.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito
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